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LEI Nº. 2.480/2025 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a abrir Crédito Adicional Especial. 

 

Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, 

Lei nº 2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para 

o exercício financeiro de 2025, Lei nº 2.407/2024, de 02 de julho de 2024, mediante a criação 

de projeto atividade e código reduzido, que abaixo segue; e inclui na Lei Orçamentária 

Anual/LOA para o exercício de 2025, Lei nº 2.423 de 20 de dezembro de 2024. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação. 

Projeto/Atividade - 26.782.0005-1023 - Convênio nº 00456/2025 - SEAB - Aquisição de 

Maquinários. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 010881 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 384.500,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e quinhentos reais). 

 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00882 - 00280 - 1005/03/99/01/01 - Convênio 00456/2025 - SEAB - 

Aquisição de Maquinários. 

Valor R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais). 

 

Art. 2º O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1º será coberto pelo excesso de 

arrecadação, por conta do repasse de R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais), a 

serem repassados ao Município pela Secretaria de Estado da  

Agricultura e do Abastecimento “SEAB”, através do termo de convênio nº 00456/2025 e será 

investido por parte do Município o valor de R$ 384.500,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e 

quinhentos reais), a título de contrapartida que será custeada pelo superávit financeiro de fontes 

de recursos e o excesso de arrecadação, que seguem: 
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Superávit Financeiro 

 

I - 1060 “Compensação Financ. Perdas - RE ICMS - LC nº 194/2022 - Recursos Livres”, valor 

R$ 132.616,20 (cento e trinta e dois mil seiscentos e dezesseis reais e vinte centavos). 

Excesso de arrecadação 

I - 1060 “Compensação Financ. Perdas - RE ICMS - LC nº 194/2022 - Recursos Livres”, valor 

R$ 45.806,12 (quarenta e cinco mil oitocentos e seis reais e doze centavos). 

II – 000 “Recursos ordinários livres”, valor R$ 108.100,99 (cento e oito mil cem reais e noventa 

e nove centavos). 

Tendência de Excesso de arrecadação 

II – 000 “Recursos ordinários livres”, valor R$ 97.976,69 (noventa e sete mil novecentos e 

setenta e seis reais e sessenta e nove centavos). 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, 27 de Agosto de 2025. 

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 
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